
MUNICÍPIO DE PITANGA
:«MBS Slfcaio-Y.1 J CNPJ 76.172.907/0001-08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO. 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000 - P I T A N G A

Ofício N? 281/2018 - GAB

Pitanga, 27 de setembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para solicitar a convocação, em caráter 
de urgência, em face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária dessa 
Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do art. 62, 
inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a apreciação do seguinte Projeto de Lei:

Projeto de Lei n? 61/2018, o qual autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com a Caixa Econômica Federal; e dá outras providências, para trâmite em regime 
de urgência nessa Colenda Casa de Leis.

Justifica-se a convocação de extraordinária dessa Casa de Leis, uma vez que o 
Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana, possui um limite de crédito disponível e, 
como houve grande interesse por parte dos Municípios, os valores disponíveis serão 
acessados por aqueles que conseguirem enviar, dentro do menor tempo possível a 
documentação necessária para contratação, enquanto houver recursos disponíveis, sendo 
imprescindível que a apreciação do presente projeto ocorra de forma premente.

Atenciosamente.
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Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito
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